
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 14/01/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000014/2025 

Sr. Presidente.

Srs. Vereadores.

Nos termos regimentais, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, que se oficie ao
Exma. Sra. Prefeita Municipal para que, no prazo legal definido no inciso XIII, do art.47, da Lei
Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

a) Número total de agentes comunitários de saúde contratados e /ou concursados em
atividade;

b) Número total de agentes comunitários de saúde contratados e /ou concursados
afastados ou em licença saúde, licença maternidade, entre outros;

c) Número de profissionais versus número de atendimentos a ruas/residências, casa a
cada, rotineiramente;

d) Escala dos agentes comunitários de saúde, com número do registro profissional, por
região;

e) De que forma é feito cadastro (censo) dos usuários quanto à realização de visitas
domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças
agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente
encaminhamento para a unidade de saúde de referência;

f) Como é realizado o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de
dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de
saúde;

g) Se os agentes comunitários de saúde possuem qualificação profissional e equipamentos
adequados em sua área de atuação e são assistidos por profissional de saúde de nível superior;

h) Se é aplicado o modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência
multiprofissional em saúde da família, na área geográfica de atuação dos agentes comunitários de
saúde(Lei nº 13.595, de 2018); Se negativo, como é feito?

i) Número de ambulâncias disponíveis para atendimento à população acolhida e atendida
pelos agentes comunitários de saúde - fluxo de acionamento em caso de socorro e a referência à
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qual o usuário é encaminhado para atendimento médico.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 14 de janeiro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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